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	Nº 70034015362
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	EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE ESTANCIA VELHA 


	REQUERENTE

	CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ESTANCIA VELHA 


	REQUERIDO

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO/RS 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em rejeitar a preliminar e julgaram improcedente a ação.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DESEMBARGADORES José Aquino Flôres de Camargo (Presidente), Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Danúbio Edon Franco, Marcelo Bandeira Pereira, Gaspar Marques Batista, Vicente Barroco de Vasconcellos, Marco Antônio Ribeiro de Oliveira, Sylvio Baptista Neto, Francisco José Moesch, José Antônio Hirt Preiss, Maria Isabel de Azevedo Souza, Sérgio Fernando de Vasconcellos Chaves, Rubem Duarte, Voltaire de Lima Moraes, Aymoré Roque Pottes de Mello, Ricardo Raupp Ruschel, Liselena Schifino Robles Ribeiro, Genaro José Baroni Borges, Orlando Heemann Júnior, Alzir Felippe Schmitz, Cláudio Baldino Maciel e Dálvio Leite Dias Teixeira.
Porto Alegre, 14 de junho de 2010.

DES. ARNO WERLANG, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Arno Werlang (RELATOR)

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo PREFEITO MUNICIPAL DE ESTÂNCIA VELHA, tendo por objeto a retirada do ordenamento jurídico da Lei Municipal no. 1.489/2009. Sustenta que a matéria pertinente à área tributária é de competência exclusiva do Poder Executivo, conforme artigo 165, da Constituição Federal, repetido pela Constituição Estadual, em seus artigos 8º, 10 e 149; que a referida lei atinge a esfera das funções executivas; que a Câmara, no caso de não realizar seus projetos, deve devolver os valores ao Poder Público, cujo saldo retorna aos cofres públicos para aproveitamento no ano seguinte; que a instituição do Fundo Especial não encontra respaldo para sua criação à luz da legislação vigente, sendo responsabilidade e competência dos ordenadores de despesas a incumbência de suprir por meio de setor competente da Câmara as despesas de custeio com material de consumo e serviços de terceiros de maneira global. Requer o deferimento da medida liminar para suspender a aplicabilidade e a eficácia da Lei Municipal no. 1.489/09, determinando-se que a Câmara de Vereadores de Estância Velha, por meio de seu Presidente, devolva os valores repassados a maior pelo Município, no total de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), dando ciência urgente desta decisão e que seja cumprida no prazo de 24 horas do recebimento da determinação.     

Juntou os documentos de fls. 17/108.

A liminar foi indeferida pela decisão de fls. 111/113.

A Procuradora-Geral do Estado apresentou a defesa da norma impugnada à fl. 127.

O parecer do Ministério Público (fls. 129/130) foi pela extinção do processo sem julgamento de mérito, forte no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, porquanto ilegalidades de efeitos concretos da norma devem ser atacadas por meio das vias ordinárias.   

A Câmara Municipal de Estância Velha prestou as informações de fls. 132/138.

Redistribuídos, conforme previsão regimental do artigo 7º, parágrafo 13º, letra “c”, vieram conclusos.              

É o relatório.

VOTOS

Des. Arno Werlang (RELATOR)

Senhor Presidente. Eminentes Colegas. A liminar foi despachada no sentido de seu indeferimento (fls. 111/113), por se tratar o texto legal impugnado de lei de efeito concreto - despida de abstração, generalidade e impessoalidade - inadmissível, portanto, o seu controle na ação direta de inconstitucionalidade, conforme os seguintes fundamentos naquele momento discorridos: 

(...)
II. Não merece ser deferida a liminar pretendida.
A ação direta de inconstitucionalidade deve ter por objeto a fiscalização de atos legislativos dotados de abstração, generalidade e impessoalidade.
Desta forma, a via concentrada desafia a existência de normas jurídicas com suficiente cunho normativo, não se prestando para o controle de atos de caráter administrativo, de nítido efeito concreto. 
Na doutrina, Clèmerson Merlin Clève[1] leciona a respeito da matéria: 
No Brasil, porém – assim vem se manifestando a Colenda Corte – a fiscalização abstrata incide sobre normas, pouco importando se veiculadas pela lei ou por outro instrumento. Logo, os atos legislativos que produzem apenas efeitos concretos (constituindo norma e execução de norma ao mesmo tempo) não podem, à luz da jurisprudência da Alta Corte, ser objeto da fiscalização abstrata.
 
A propósito, o Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal já assentou entendimento nesse sentido, calhando trazer à colação os seguintes julgados: 
 
Ação direta de inconstitucionalidade: inviabilidade: ato normativo de efeitos concretos. 1. O Decreto Legislativo 121/98, da Assembléia Legislativa do Estado do Piauí, impugnado, impõe a reintegração de servidores, que teriam aderido ao Programa de Incentivo ao Desligamento Voluntário do Servidor Público Estadual (L. est. 4.865/96). 2. O edito questionado, que, a pretexto de sustá-los, anula atos administrativos concretos - quais os que atingiram os servidores nominalmente relacionados - não é um ato normativo, mas ato que, não obstante de alcance plural, é tão concreto quanto aqueles que susta ou torna sem efeito. 3. É da jurisprudência do Supremo Tribunal que só constitui ato normativo idôneo a submeter-se ao controle abstrato da ação direta aquele dotado de um coeficiente mínimo de abstração ou, pelo menos, de generalidade. 4. Precedentes (vg. ADIn 767, Rezek, de 26.8.92, RTJ 146/483; ADIn 842, Celso, DJ 14.05.93) (ADI-MC-QO 1937/PI, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Julg. 20/06/07, Tribunal Pleno, DJ 31/08/07, pp. 00029)
 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DECRETO LEGISLATIVO N. 788, DE 2005, DO CONGRESSO NACIONAL. AUTORIZAÇÃO AO PODER EXECUTIVO PARA IMPLEMENTAR O APROVEITAMENTO HIDROELÉTRICO BELO MONTE NO TRECHO DO RIO XINGU, LOCALIZADO NO ESTADO DO PARÁ. ATO CONCRETO. LEI-MEDIDA. AUSÊNCIA DE ABSTRAÇÃO E GENERALIDADE NECESSÁRIOS AO CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE CONCENTRADO. INVIABILIDADE DA AÇÃO DIRETA. ARTIGO 102, INCISO I, "a", DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. Compete ao Supremo Tribunal Federal julgar originariamente a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou estadual [artigo 102, I, "a", CB/88]. Os atos normativos que se sujeitam ao controle de constitucionalidade concentrado reclamam generalidade e abstração. 2. Não cabe ação direta como via de impugnação de lei-medida. A lei-medida é lei apenas em sentido formal, é lei que não é norma jurídica dotada de generalidade e abstração. 3. Ação direta de inconstitucionalidade não conhecida. (ADI 3573/DF, Rel. Min. Carlos Britto, Rel. para acórdão Min. Eros Grau, Julg. 19/12/05, pp. 00035)
 
Em igual sentido se posiciona a jurisprudência desta Corte de Justiça. Observe-se:
 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. LEI ORÇAMENTÁRIA. EMENDA. CÂMARA DE VEREADORES. LEI DE EFEITO CONCRETO. NÃO CABIMENTO. Segundo a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, não cabe o controle concentrado de constitucionalidade das chamadas leis de efeitos concretos por lhes faltarem os requisitos de abstração e generalidade. Processo extinto sem resolução de mérito. Unânime. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70020255204, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Maria Isabel de Azevedo Souza, Julgado em 22/10/2007)
 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE TEUTÔNIA. ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DAS EMENDAS N.º 01 E Nº 02, DE ORIGEM LEGISLATIVA, QUE SUPLEMENTAM E REDUZEM DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO 2007. ATOS NORMATIVOS DE NATUREZA E EFEITOS CONCRETOS. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. Não pretende o proponente a suspensão cautelar, nem a declaração final de inconstitucionalidade da íntegra da lei municipal que estima a receita e fixa a despesa do Município de Teutônia para o exercício financeiro de 2007, mas sim das emendas nº 01 e nº 02, de origem legislativa, que se referem à mera transferência de recursos de uma dotação para outra, dentro da proposta orçamentária prevista para o ano em curso, cujos efeitos político-administrativos são concretos, não possuindo as características de abstração e generalidade típicas da lei material, razão porque descabe o controle concentrado, pois só os atos legislativos que constituam leis propriamente ditas, ou seja, normas legais em sentido formal e material é que estão sujeitas ao controle concentrado e abstrato de sua constitucionalidade. PRELIMINAR DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO ACOLHIDA. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70018424861, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Osvaldo Stefanello, Julgado em 08/10/2007)
 
Na hipótese dos autos, entendo que a Lei Municipal inquinada de inconstitucional, ao instituir o “Fundo Municipal de Estância Velha”, não está suficientemente dotada dos requisitos de generalidade e abstração. 
Oswaldo Luiz Pilau[2], ao enfrentar a matéria, assim se manifestou:
 
A ação direta de inconstitucionalidade perderia sua função primordial, político-jurídica, se convertida em ação de tutela de interesses concretos. Assim, lei em sentido forma, mas ato materialmente administrativo que regula doação de bens públicos a entes de direito público; são atos estatais de efeitos concretos sem qualquer normatividade ou generalidade abstrata, não sendo passíveis de controle na via concentrada.
 
Ainda, a parte final do pedido liminar (“...determinando-se que a Câmara de Vereadores de Estância Velha através de seu Presidente devolva os valores repassados a maior por esta Municipalidade, no total de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) – conforme certidão do Setor Contábil - , dando ciência urgente desta decisão, mesmo que através de fax ao nº (51) 3561-2090 e que seja cumprida no prazo de 24 horas do recebimento desta determinação.”) é completamente dissociada do âmbito da ação direta de inconstitucionalidade, que possui cunho eminentemente declaratório. Trata-se, na verdade, de pedido típico de mandado de segurança, no qual se busca a concessão de ordem com efeitos concretos.
Nesses termos, tenho por indeferir a liminar pretendida na presente ação.
Notifiquem-se as autoridades responsáveis pela edição do texto combatido para que, querendo, prestem informações no prazo legal.
Cite-se e intime-se o Procurador-Geral do Estado.
Após, vista ao Ministério Público.  
(...)
 
Em que pese o indeferimento da liminar pelos respeitáveis fundamentos acima transcritos, estou em conhecer desta ação direta por entender que a lei impugnada é dotada de abstração e generalidade suficientes a ensejar o controle concentrado de constitucionalidade. Na lei questionada, não se verifica o caso de normatizar concretamente uma situação jurídica, paticularizando-a e cujos efeitos esgotar-se-iam em si mesmos tão-logo realizado o objeto da lei. Não há falar, sem dúvida, em incidência casuística da lei, mas de texto legal que visa a regular uma situação para o futuro, conforme se depreende de alguns de seus dispositivos, e que contêm, por isso mesmo, conteúdo geral e abstrato suficiente que autorize o manejo desta ação direta de inconstitucionalidade.

 O texto legal impugnado dispõe sobre o Fundo Especial da Câmara Municipal de Estância Velha, estabelecendo sua finalidade e administração, visando, entre outras atividades, a garantir recursos para as despesas de custeio, não havendo falar em lei de efeito concreto, pois que ato administrativo dotado de abstração e generalidade, conforme ao início afirmei,   ensejando, assim, o controle concentrado de constitucionalidade. 

O Supremo Tribunal Federal tem conhecido ações diretas que têm por objeto leis que criaram fundos especiais, conforme os seguintes precedentes: 

ADI 2165 MC, Relator(a):  Min. ILMAR GALVÃO, Relator(a) p/ Acórdão:  Min. NELSON JOBIM, Tribunal Pleno, julgado em 22/02/2001, assim ementado:

“CONSTITUCIONAL. LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL QUE AUTORIZA O PAGAMENTO, COM RECURSOS DO 'FUNDO ESPECIAL DE ESTUDOS JURÍDICOS E DE REAPARELHAMENTO DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO', DE CONTRIBUIÇÕES OBRIGATÓRIAS À OAB PARA CADA PROCURADOR DO ESTADO EM EXERCÍCIO NA CARREIRA. FUNDO CRIADO POR LEI SEM TAL PREVISÃO. LIMINAR DEFERIDA.
 

ADI 2123 MC, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 06/06/2001, verbis: 

JUDICIÁRIO - FUNDO ESPECIAL - LEI Nº 5.942/99 DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. Ao primeiro exame, conflita com a Constituição Federal preceito segundo o qual o "Fundo Especial do Tribunal de Justiça" é dotado de personalidade jurídica, bem como dispositivos da lei de criação a revelarem como receita o imposto de renda retido na fonte considerado o pessoal do Poder Judiciário e o fato de serem as taxas fixadas por resolução do Conselho da Magistratura. Segundo a óptica da maioria, há de se restringir a suspensão da eficácia da lei. Redação do acórdão pelo relator, muito embora vencido, no que votou pelo deferimento da liminar para suspender a eficácia total da lei

ADI 3458, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 21/02/2008, de seguinte ementa: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 15.010, DO ESTADO DE GOIÁS, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2004. DECRETO ESTADUAL N. 6.042, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2004. INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 01/04 - GSF/GPTJ, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2004. SISTEMA DE CONTA ÚNICA DE DEPÓSITOS JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS. PROJETO DE LEI DEFLAGRADO PELO CHEFE DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL. VIOLAÇÃO AO DISPOSTO NO ARTIGO 61, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. MATÉRIA QUE DEMANDARIA INICIATIVA DO PODER JUDICIÁRIO. TESOURO ESTADUAL DEFINIDO COMO ADMINISTRADOR DA CONTA DE DEPÓSITOS JUDICIAIS. INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL. VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 2º DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. INDEPENDÊNCIA E HARMONIA ENTRE OS PODERES. 1. Ação direta de inconstitucionalidade não conhecida no tocante ao decreto estadual n. 6.042 e à Instrução Normativa n. 01/04, ambos do Estado de Goiás. Não cabimento de ação direta para impugnar atos regulamentares. Precedentes. 2. A iniciativa legislativa, no que respeita à criação de conta única de depósitos judiciais e extrajudiciais, cabe ao Poder Judiciário. A deflagração do processo legislativo pelo Chefe do Poder Executivo consubstancia afronta ao texto da Constituição do Brasil [artigo 61, § 1º]. 3. Cumpre ao Poder Judiciário a administração e os rendimentos referentes à conta única de depósitos judiciais e extrajudiciais. Atribuir ao Poder Executivo essas funções viola o disposto no artigo 2º da Constituição do Brasil, que afirma a interdependência --- independência e harmonia --- entre o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 4. Ação direta julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade da Lei n. 15.010, do Estado de Goiás. O Tribunal, por maioria, modulou os efeitos da declaração de inconstitucionalidade para dar efetividade à decisão 60 [sessenta] dias após a publicação do acórdão”.



De outro lado, o Supremo Tribunal Federal tem admitido o controle concentrado de lei orçamentária, nos termos da decisão proferida na ADI 3.949, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 14.08.09, assim ementado:

Medida cautelar em ação direta de inconstitucionalidade. 2. Art. 100 da Lei nº 11.514, de 14 de agosto de 2007. 3. Consideração dos efeitos de propostas de alterações na legislação tributária e das contribuições, inclusive quando se tratar de desvinculação de receitas, que sejam objeto de proposta de emenda constitucional, de projeto de lei ou de medida provisória que esteja em tramitação no Congresso Nacional, na estimativa das receitas do Projeto de Lei Orçamentária de 2008 e da respectiva lei. 4. Preliminar de não-cabimento rejeitada: o Supremo Tribunal Federal deve exercer sua função precípua de fiscalização da constitucionalidade das leis e dos atos normativos quando houver um tema ou uma controvérsia constitucional suscitada em abstrato, independente do caráter geral ou específico, concreto ou abstrato de seu objeto. Possibilidade de submissão das normas de diretrizes orçamentárias ao controle abstrato de constitucionalidade. Precedentes. 5. O art. 100 da Lei n° 11.514/2007 possui conteúdo normativo comum a qualquer programa orçamentário, que deve conter, obrigatoriamente, a estimativa das receitas, a qual, por sua vez, deve levar em conta as alterações na legislação tributária. 6. A expressão "legislação tributária", contida no § 2º do art. 165, da Constituição Federal, tem sentido lato, abrangendo em seu conteúdo semântico não só a lei em sentido formal, mas qualquer ato normativo autorizado pelo princípio da legalidade a criar, majorar, alterar alíquota ou base de cálculo, extinguir tributo ou em relação a ele fixar isenções, anistia ou remissão. 7. A previsão das alterações na legislação tributária deve se basear nos projetos legislativos em tramitação no Congresso Nacional. 8. Apesar da existência de termo final de vigência da CPMF e da DRU (31 de dezembro de 2007), não seria exigível outro comportamento do Poder Executivo, na elaboração da proposta orçamentária, e do Poder Legislativo, na sua aprovação, que não o de levar em consideração, na estimativa de receitas, os recursos financeiros provenientes dessas receitas derivadas, as quais já eram objeto de proposta de Emenda Constitucional (PEC n° 50, de 2007). O princípio da universalidade em matéria orçamentária exige que todas as receitas sejam previstas na lei orçamentária, sem possibilidade de qualquer exclusão. 9. Medida cautelar indeferida.

Estou, assim, em conhecer desta ação direta de inconstitucionalidade.

No mérito, sustenta o proponente que a lei impugnada versa sobre matéria orçamentária, de natureza tributária, submetida, por isso, à competência exclusiva do Poder Executivo, conforme o artigo 165, da Constituição Federal, e artigos 8º, 10 e 149, da Constituição Estadual, artigo 53, XII, da Lei Orgânica do Município de Estância Velha, do que se observa, claramente, a interferência do Poder Legislativo no âmbito do Executivo, viciando por completo o ato objeto desta ação. Neste sentido, refere ser indiscutível a iniciativa exclusiva do Poder Executivo no que diz com a confecção de leis que disponham sobre o plano plurianual e diretrizes orçamentárias, porquanto somente a ele compete a avaliação do impacto orçamentário. Sustenta, ainda, que o Fundo criado atinge a previsão orçamentária instituída por lei específica, já que não devolve a dotação que resultaria em sobra junto à Câmara.

Pelo que se depreende da inicial, o proponente está se insurgindo contra a edição de lei que, em última análise, destina a um fundo especial da Câmara Municipal os recursos provenientes da municipalidade, por disposição constitucional, hajam sido ou não utilizados tais recursos no período de previsão daquela dotação orçamentária. Ou seja, aquele percentual da dotação orçamentária do Município de um determinado exercício e destinado ao Legislativo, tem como destino certo o fundo especial e ali permanece, haja ou não sido de todo aplicado pela Casa Legislativa naquilo a que legalmente se propõe, sem qualquer encontro de contas ou devolução de sobras se for o  caso. Observe-se o que, em suma, a respeito diz o proponente em algumas passagens da inicial:

“Note-se que o referido Fundo atinge diretamente a previsão orçamentária instituída por lei específica uma vez que busca não devolver dotação que em estariam sobrando junto à Câmara.” (fl. 07)

“Conclui-se daí, que os fundos especiais são oriundos de recursos financeiros que a eles se vinculam por lei, sendo que obrigatoriamente terão seus recursos aplicados através de dotação constante na Lei Orçamentária.” (fl. 07)

“(...) Ou seja, basta para a Câmara de Vereadores fazer suas melhorias ou as mais diversas aquisições como mencionado no próprio Projeto de Lei através de sua programação no orçamento.” (fl. 08) 

“Posicionou-se dito no sentido de que não devem mais ocorrer sobras de recursos sem aplicação, junto à Edilidade, quando as mesmas poderiam estar sendo utilizadas pelo Poder Executivo para o atendimento de necessidades da comunidade.” (fl. 11)
Na mesma linha, o pedido de liminar no sentido de que fosse determinada à Câmara Municipal de Estância Velha a devolução dos valores que lhe foram repassados a maior pela Municipalidade, no total de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), sem comprometimento, conforme fl. 108.

Sobre os fundos especiais, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI no. 1726 MC/DF, Medida Cautelar em Ação Direta de Incosntitucionalidade, Relator o Ministro Maurício Correa, em 16/09/1998TF, disse o seguinte:

MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.061, DE 11.11.97 (LEI Nº 9.531, DE 10.12.97), QUE CRIA O FUNDO DE GARANTIA PARA PROMOÇÃO DA COMPETIVIDADE - FGPC. ALEGADA VIOLAÇÃO DOS ARTS. 62 E PAR. ÚNICO, 165, II, III, §§ 5º, I E III, E 9º, E 167, II E IX, DA CONSTITUIÇÃO. 1. A exigência de previa lei complementar estabelecendo condições gerais para a instituição de fundos, como exige o art. 165, § 9º, II, da Constituição, está suprida pela Lei nº 4.320, de 17.03.64, recepcionada pela Constituição com status de lei complementar; embora a Constituição não se refira aos fundos especiais, estão eles disciplinados nos arts. 71 a 74 desta Lei, que se aplica à espécie: a) o FGPC, criado pelo art. 1º da Lei nº 9.531/97, é fundo especial, que se ajusta à definição do art. 71 da Lei nº 4.320/63; b) as condições para a instituição e o funcionamento dos fundos especiais estão previstas nos arts. 72 a 74 da mesma Lei. 2. A exigência de prévia autorização legislativa para a criação de fundos, prevista no art. 167, IX, da Constituição, é suprida pela edição de medida provisória, que tem força de lei, nos termos do seu art. 62. O argumento de que medida provisória não se presta à criação de fundos fica combalido com a sua conversão em lei, pois, bem ou mal, o Congresso Nacional entendeu supridos os critérios da relevância e da urgência. 3. Não procede a alegação de que a Lei Orçamentária da União para o exercício de 1997 não previu o FGPC, porque o art. 165, § 5º, I, da Constituição, ao determinar que o orçamento deve prever os fundos, só pode referir-se aos fundos existentes, seja porque a Mensagem presidencial é precedida de dados concretos da Administração Pública, seja porque a criação legal de um fundo deve ocorrer antes da sua consignação no orçamento. O fundo criado num exercício tem natureza meramente contábil; não haveria como prever o FGPC numa Lei Orçamentária editada nove antes da sua criação. 4. Medida liminar indeferida em face da ausência dos requisitos para a sua concessão, não divisados dentro dos limites perfunctórios do juízo cautelar.

Desta forma, os fundos especiais são legítimos e disciplinados nos artigos 71 e 74, da Lei no. 4.320/1964. 

Os artigos 72 e 73, da referida lei assim dispõem:

Art. 72 – A aplicação das receitas orçamentárias vinculadas a fundos especiais far-se-á através de dotação consignada na Lei Orçamento ou em créditos adicionais.

Art. 73 – Salvo determinação em contrário da Lei que o instituiu, o saldo positivo do fundo especial apurado em balanço será transferido para o exercício seguinte, a crédito do mesmo fundo.  

Nesse passo, mesmo vinculado ao orçamento do Município, contando com recursos da dotação orçamentária destinada ao Legislativo, a lei é clara, no seu artigo 73, quanto ao saldo positivo do fundo especial que será transferido para o exercício seguinte, a crédito do mesmo fundo. Nesses termos, a impugnação veiculada nesta ação direta, quanto à recuperação de eventuais sobras pelo Município, contraria a disposição legal pertinente na espécie.     
 De outro lado, a lei ora impugnada, não implica a realização de despesas sem previsão orçamentária, mas cria o fundo especial para recepcionar os recursos destinados pelo Município ao Poder Legislativo Municipal por determinação constitucional. Não se trata, assim, de afronta aos artigos 60, II, “d”, e 82, II e VII, da Constituição Estadual, inexistente contrariedade ao princípio da separação e independência dos Poderes gravado no artigo 8º e 10, também de nossa Constituição Estadual, em face de não se tratar de aumento de despesas públicas sem a devida previsão orçamentária.

Por todo o exposto, julgo improcedente esta ação direta de inconstitucionalidade. 

DES. AYMORÉ ROQUE POTTES DE MELLO – Acompanho o eminente Relator, para rejeitar a preliminar de extinção do processo sem resolução do mérito (lei municipal de efeitos concretos), e, no mérito, julgar improcedente a presente ADI. 

todos OS DEMAIS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. JOSÉ AQUINO FLÔRES DE CAMARGO - Presidente - Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70034015362, Comarca de Porto Alegre: "À UNANIMIDADE, REJEITARAM A PRELIMINAR E JULGARAM IMPROCEDENTE A AÇÃO."
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